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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO GRANDE

                                        Estado de São Paulo


PORTARIA N.º 048/04 - DE 03 DE MAIO DE 2004.
                                 
Dispõe sobre concessão de gratificação a funcionário, que especifica.

                     

VANDIR MENDES DE QUEIROZ, Prefeito do Município de Ribeirão Grande, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 

R E S O L V E,




Art. 1º - CONCEDER, nos termos do art. 36, inciso III, da Lei Complementar n.º 012, de 10 de dezembro de 2003, a JULIANO CARLOS ANADÃO, RG. 7.146.597 e CPF n.º 779.429.738-91, uma gratificação de 20% (vinte por cento), sobre seus vencimentos.





Art. 2º - As despesas onerarão verbas próprias do orçamento vigente.





Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogada a Portaria n.º 132/02.

            


Gabinete do Prefeito, 03 de maio de 2004.

                  



( VANDIR MENDES DE QUEIROZ )

                  

       
         
            Prefeito Municipal

Publicada e afixada no local de costume, registrada na data supra.
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